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Frustrando os mais otimistas, esse iní-
cio de ano é marcado pela continuidade 
da insidiosa pandemia, com nova variante 
vitimando diariamente milhões de pessoas, 
no Brasil e ao redor do mundo.

Na contramão da indiferença, a 
aprofem já fez chegar ao Prefeito da 
Capital o seu apelo para que sejam adotadas 
medidas preventivas que contribuam para 
assegurar a integridade física e emocional 
(a saúde!) dos servidores municipais, na sua 
nobre missão de atendimento à população 
paulistana: na Educação, na Saúde, na 
Cultura e Assistência Social, nos Serviços 
Administrativos ... e muito mais!

Urge retomarmos com plenitude a ado-
ção dos protocolos de higiene e segurança, 
com o uso de máscaras e o distanciamento 
social. A vacinação plena, inclusive das 
crianças, inibirá o visível aumento de casos 
dentre os educandos, reduzindo o risco de 
contaminação dos Profissionais de Educa-
ção. Também poderá evitar a sobrecarga 
de casos que recaem sobre o sistema de 
saúde, decorrentes de surtos, contágios e 
excesso de infectados pela COVID, influen-
za e outras moléstias.

Todo cuidado será pouco!
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inFormativo do sindicato dos proFEssorEs E Funcionários municipais dE são paulo

são paulo, 12 de janeiro de 2022.
ofício nº 003/2022
senhor prefeito da capital
dr. ricardo nunes
assunto: recrudescimento da pandemia
a aproFEm – sindicato dos professores e Funcionários municipais de são paulo vem, através deste, solicitar o maior empenho no sentido de pre-

servar a saúde e a vida da população paulistana, adotando medidas preventivas em todas as unidades da prefeitura do município de são paulo.
não se trata de pensar novas estratégias para o enfrentamento da nova cepa do coronavírus, agora associada ao surto de influenza. trata-se de 

retomar as práticas já adotadas anteriormente e que, mercê do sucesso da campanha de vacinação em massa, têm sido visivelmente descontinuadas, 
facilitando exponencialmente a difusão célere dos agentes infecciosos.

medidas como o teletrabalho, retomada dos protocolos sanitários, entrosamento entre as unidades básicas de saúde e as unidades Educacionais, 
por exemplo, bem como a volta do ensino remoto, ou mesmo híbrido, são algumas das possibilidades que, se adotadas, poderão contribuir para a redução 
da contaminação, evitando, assim, a superlotação dos hospitais.

no âmbito da secretaria municipal de Educação já foram anunciados investimentos de recursos para a adoção das medidas acima, através da adequa-
ção dos prédios escolares, da compra de tablets para os alunos e de notebooks para os professores, trazendo a rede municipal de Ensino a um cenário 
muito diferente daquele que tínhamos no início da pandemia. Ficamos na expectativa da sua efetiva concretização.

respeitosamente

prof. ismael nery palhares Junior
presidente

Agenda Moderna
Calculadora de Evolução Funcional
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E muito mais!
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MODERNO E INTELIGENTE, É APROFEM.

Conquista do conjunto dos servidores municipais, que fizeram valer seus direitos através 
das mobilizações organizadas pelas Entidades Representativas, bem como pelas tratativas com 
o Governo por elas efetuadas.

Acesse a íntegra da Portaria no link: https://www.aprofem.com.br/leitura-conteudo/00006317
O documento abaixo corrobora o esforço unificado das entidades através do seu Fórum, 

coordenado pela aprofem, e desmitifica tentativas setorizadas de promoção política com essa 
conquista.

FÓrum dE EntidadEs sindicais do sinp – sistEma dE nEGociação pErmanEntE
sErvidorEs municipais dE são paulo

são paulo, 19 de janeiro de 2022.
ofício nº 02_/2022

ilma. sra. chefe de Gabinete da casa civil do município de são paulo,

assunto: negociação sobre dias parados
o Fórum de Entidades sindicais representativas dos servidores públicos municipais de são paulo vem através deste, expor sua discordância com a 

forma como a administração pública tratou da questão da negociação dos dias de greve, ocorrida entre os meses de outubro e novembro de 2021, pelas 
razões que passa a expor:

desde o encerramento da greve, ocorrida em 11/11/2021, quando da aprovação do plo 07/2021, que alterou significativamente a previdência mu-
nicipal, fato que fez a greve perder seu objeto, este Fórum oficiou à secretaria-Executiva de Gestão a decisão de interromper o movimento e, no mesmo 
documento, solicitou a abertura de negociação com as Entidades visando o pagamento dos dias/horas não trabalhados, mediante a compensação corres-
pondente, evidenciando assim o reconhecimento do direito de greve que assiste aos servidores, garantido pela constituição Federal.

nos dias 16 e 17 de novembro, participando de audiências públicas na câmara municipal de são paulo, sobre o pl nº 650/2021, a coordenadora do 
Fórum teve a oportunidade de, pessoalmente, reiterar os termos do ofício protocolado, insistindo na marcação de reunião para tratar do assunto.

Embora não se tratando de comunicação oficial, também de se registrar, que no dia 18/11/2021, foi enviada uma mensagem, pelo aplicativo Whatsapp, 
ao secretário- Executivo de Gestão, reiterando a necessidade de resolver a questão, pois havia procedimentos divergentes nas secretarias, quanto ao 
apontamento da frequência no período da greve a resposta veio quatro dias depois, remetendo-nos para uma conversa com o chefe da assessoria de 
relações do trabalho.

ante a falta de respostas concretas e diante das ações desencontradas nas diferentes secretarias municipais, algumas já promovendo o desconto dos 
dias parados, outras aguardando uma definição do Governo e outras, ainda, já organizando a reposição, informamos por ofício que iríamos pessoalmente à 
sEGEs para conversar com o secretário-Executivo, o que ocorreu no dia 24/11. de fato, fomos recebidos e o secretário se comprometeu a falar diretamente 
com o prefeito e que nos daria uma resposta na semana seguinte.

no dia 29/11 o Fórum oficiou ao sr. prefeito, reivindicando o reconhecimento do direito de greve dos servidores, obtendo resposta, em 07/12/2021, 
mencionando, inclusive que o encerramento da greve “ocorreu de forma voluntária pelos servidores previamente à formalização de acordo coletivo que 
poderia dispor sobre o tratamento a ser conferido aos dias de paralisação com a administração municipal”. isto nos soou estranho, uma vez que, ante-
riormente, por ocasião da greve dos profissionais de Educação no primeiro semestre de 2021, a administração nos exigia que primeiro encerrássemos a 
greve para depois iniciarmos a negociação.

depois disso tivemos reunião com a assessoria de relações do trabalho, sem a participação do secretário-Executivo de Gestão, com o encaminha-
mento de marcar uma reunião, antes do final do ano para resolver o assunto. Essa reunião ocorreu em 28/12/2021, ficando, novamente, acertado que o 
dr. Fabrício conversaria com o prefeito para definir a questão.

ante a falta de respostas nos dias subsequentes, seguimos em conversas pelo aplicativo Whatsapp com o chefe da art, sempre buscando a resposta 
oficial do Governo, sem sucesso, até 12/01/2022, conforme consta em e-mail enviado pela art.

sem alternativas, o Fórum decidiu por dialogar com a casa civil, numa tentativa de buscar uma saída política para a questão, já que, administrativa-
mente, não estávamos obtendo sucesso. para tanto, enviamos e-mail ao sr. secretário-Executivo da casa civil, sr. marcelo del bosco, em 13/01/2022, 
com cópia para o secretário-Executivo de Gestão. a comissão foi recebida em 14 de janeiro, pela senhora, dra. bruna, chefe de Gabinete da casa civil, 
onde foi relatado todo o histórico das tratativas com a secretaria-Executiva de Gestão, e como resultado desta reunião obtivemos o compromisso de que 
até o dia 21/01/2022, teríamos uma posição do Governo.

mas tivemos uma grata surpresa, no dia 17/01, quando por meio de um vídeo divulgado através das redes sociais, o secretário Executivo de Gestão, 
reconheceu a greve e finalmente, confirmou o pagamento dos dias parados.

agradecemos o empenho da casa civil, por dar uma solução em um curto espaço de tempo e solicitamos, o mais breve possível, uma reunião de 
trabalho, para elaboração da portaria, normatizando os termos em que deverão se dar estas reposições e procedimentos a serem adotados de acordo com 
a especificidade de cada secretaria.

seguem, em anexo, cópias dos ofícios e correspondências eletrônicas mencionados neste.
sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos
respeitosamente,

margarida prado Genofre
coordenadora

ilma. sra.
bruna borghetti camara Ferreira rosa
dd. chefe de Gabinete da casa civil do município de são paulo

Greve do SAMPAPREV 2
Saiu a reposição dos dias não trabalhados, com o pagamento dos descontos efetuados
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depArtAmentos
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a aPrOfeM é extremamente criteriosa na seleção de seus parceiros, visando à qualidade das par-
cerias. Entretanto, a responsabilidade pela qualidade, valores, cobranças, coordenação, validação 
de diplomas, certi ficados é exclusiva do prestador, cuja contratação é direta com o filiado interessado.

Os termos abreviação e abreviatura pos-
suem significados distintos.“A abreviação re-
sulta de um processo de formação de palavras 
até o limite que não’ lhes ‘prejudica a com-
preensão”1, quer se apresente como resultante 
de formas reduzidas, como foto (de fotografia), 
quer de siglas, formadas pelas letras iniciais de 
um nome composto por duas ou mais palavras, 
como FAB (Força Aérea Brasileira). Em outras 
palavras, na abreviação utilizamos apenas parte 
da palavra que passa a existir como uma pala-
vra autônoma.

“A abreviatura, por outro lado, é a repre-
sentação do vocábulo, por meio de algumas 
de suas sílabas ou letras.” Exemplo: ‘p.’ ou 
‘pág.’ são abreviaturas de página. Em geral, a 
abreviatura termina por consoante seguida de 
ponto final, exceto se forem símbolos cientí-
ficos de pesos e medidas, nos quais se deve 
omitir o ponto final e o ‘s’, no plural, segundo 
o Decreto n. 4.257, de 16/06/1939, e legislações 
posteriores. Exemplos:

m = metro ou metros (observação: “ms.” ou 
“mts.” ou “m.” são erronia). 2

cm = centímetro ou centímetros 
g = grama ou gramas
l = litro ou litros

Cantinho do Português
abreviação e abreviatura

Prof. arnaldo ribeiro dos Santos*

Prêmio de desempenho 
educacional (Pde)

O Decreto nº 60.967, de 28/12/2021, regulamentou o pagamento do PDE 
para o exercício de 2021, para os Profissionais de Educação lotados e em 
exercício nas Unidades da SME.

A regulamentação foi publicada sem que a aprofem tivesse a possibili-
dade de se manifestar acerca dos tópicos regulamentadores, o que gerou o 
envio de um questionamento da Entidade para a SME. Cabe o registro de que 
a aprofem já havia sinalizado com a proposta de rateio do Prêmio dentre 
os servidores pelo seu valor individual máximo, em caráter excepcional des-
considerando os critérios de desempenho e assiduidade que geram redução 
do valor individual, devido às circunstâncias de excepcionalidade decorrentes 
da pandemia da COVID-19 que afetaram significativamente a ação educativa 
e a rotina profissional dos professores e demais educadores.

O PDE do exercício de 2021 será pago até o mês de abril de 2022. Os pro-
fessores e servidores da Educação que cumprirem os critérios de desempenho 
e assiduidade, estabelecidos em Lei, poderão receber um Prêmio de até R$ 
6.000. O valor é 20% maior do que o destinado no ano anterior.

O Prêmio é calculado a partir de dois indicadores: desempenho da escola 
em que o servidor atua, mais a sua assiduidade. Dentro da categoria desem-
penho, são aferidos índices de abandono, participação na Prova São Paulo e 
ocupação escolar. Excepcionalmente, para o Prêmio referente ao exercício de 
2021 não haverá o desconto decorrente da aferição do índice de participação 
da Prova São Paulo.

Os critérios ficam mantidos, a mudança será feita sobre o peso de cada 
um deles. O índice de desempenho passará a ter participação maior e ficará 
com 40%, enquanto a assiduidade terá 60%. Dentro do indicador de desem-
penho, 24% serão formados a partir do índice de abandono e reprovação dos 
estudantes da escola.

Os servidores que não tiveram qualquer registro de ausência no período 
de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2021 receberão um valor adicional de 
50% do valor destinado à assiduidade.

A Prefeitura encaminhou um Projeto de Lei à Câmara Municipal prevendo 
que os dias de afastamento de servidores para tratamento da própria saúde ou 
de familiares, em razão da pandemia, não sejam computados como ausências 
para o cálculo e pagamento do PDE. A aprofem divulgará, nos seus infor-
mativos, o andamento desse PL.

acesse a íntegra do Decreto nº 60.967, de 28 de dezembro de 2021
https://www.aprofem.com.br/leitura-conteudo/00006242

h = hora ou horas
min = minuto ou minutos
s ou seg = segundo
km = quilômetro (letras minúsculas) (ob-

servação: “kms.” é erronia).
kg = quilograma (letras minúsculas) (obser-

vação: “k.” ou “ks” são erronias).
K = potássio (letra maiúscula)
Assim, estão corretamente grafadas:
Três e meia da tarde = 15h30min
Dez horas = 10h (e não “10:00h” ou “10H”, 

ou “10 Hs” ou “10 Hrs”). 
Nove e quinze da noite = 21h15min
Duas horas, dez minutos e vinte segundos 

= 2h10min20seg ou 2h10min20s 3

 
(*) prof. Arnaldo ribeiro dos santos 

é diretor da Aprofem
1- sabbaG, Eduardo. Manual de português jurídico. 10. 

Ed. – são paulo: saraiva Educação, 2018, p. 198-9
2- nota: Existem os termos erronia e errônea. cf. FErrEi-

ra, aurélio buarque de holanda. Novo Dicionário da 
Língua Portuguesa. 1 ed., 16 impressão. rio de Janeiro 
(rJ): Editora nova Fronteira, 1975: erronia: s. f. 1. Erro 
enraizado. 2. aquilo que é errôneo; erro, desacerto. 
errôneo [do lat. erroneu] adj. 1. Que contém erro; falso. 
2. contrário à verdade.

3- sabbaG, Eduardo. idem.

Permuta
as informações abaixo são de exclusiva responsabilidade do interessado

agente de apoio – vigilância, horário das 22h às 7h, cEi “chácara dona olívia” (drE são miguel 
paulista), deseja permutar para cEis ou EmEis da drE são miguel paulista, região do itaim 
paulista, no horário das 6h às 14h30min. contatos: horácio bueno dos santos. tel.: 96516-0228. 
E-mail: horaciosantos@hotmail.com.

Pde no Salário de janeiro
O Governo Municipal decidiu pagar agora em janeiro, o Prêmio de Desem-

penho Educacional 2021 para os Profissionais de Educação ativos. Promulgada 
a lei que trata de licenças médicas, deverá ocorrer uma revisão do valor pago 
àqueles que se enquadrarem nos dispositivos da lei (PL em tramitação).

A posição da aprofem sobre essas medidas é a seguinte:
– as licenças médicas, por quaisquer motivos devem ser consideradas como 

efetivo e real exercício para TODOS OS FINS, sem previsão de qualquer desconto 
em prejuízo do servidor;

– entende que, apesar de parcial, a admissão de que a licença médica de-
corrente da COVID-19 não ocasione desconto no critério Assiduidade do PDE 
2021 (previsto no Projeto que Lei em tramita na Câmara Municipal) poderia ter 
constado do Decreto Regulamentador já publicado, eliminando a necessidade 
desse trabalho posterior;

– ainda assim, por equanimidade e coerência, o mencionado PL poderia 
prever o mesmo efeito (não desconto da licença médica) também para outras 
ocorrências funcionais onde é previsto o desconto: Férias (mais de seis meses), 
Bonificação por Resultados, Quinquênios etc..

FICA A SUGESTÃO PARA A ALTERAÇÃO DO PROJETO.

Nossa Assessoria Jurídica não cobra dos filiados da APROFEM nenhum depósito/ pagamento/ 
transferência para que o crédito seja liberado e não entra em contato com os clientes via 
e-mail, telefone, aplicativo ou redes sociais. ISSO É GOLPE!

NUNCA FAÇA PAGAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA, CASO SEJA CONTATADO POR E-MAIL, 
TELEFONE, APLICATIVO OU REDES SOCIAIS.
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CurTaS
Campanha Salarial – Prazo exíguo 
Por se tratar de ano de eleições, qualquer definição acerca de concessão 

de reajuste salarial para o servidor público deverá ocorrer até 04 de abril. 
É imperativo que ocorra uma atuação unificada, severa e objetiva das 
Entidades Representativas, buscando assegurar a necessária retomada 
das Mesas de Negociação com o Governo Municipal.

efeito Colateral
A somatória do final da vigência da execrável Lei Complementar 

nº 173/2020, com a recente aprovação de leis, contendo vantagens 
(ainda que aquém das nossas expectativas) com efeitos práticos a partir 
deste mês de janeiro (Difícil Acesso, Local de Trabalho etc.), enqua-
dramentos do Nível Básico e Médio, e a decisão pelo pagamento do 
PDE 2021 neste mês, poderá ocasionar a ocorrência de uma elevação 
da retribuição mensal ao servidor municipal e o sério risco de alguns, 
equivocadamente, entenderem ser efeito de revalorização salarial.

A aprofem alerta que os eventuais acréscimos decorrem da-
quilo que já é direito do servidor, concedidos com atraso. A Entidade 
apela para o discernimento e senso crítico de cada servidor, ativo 
ou aposentado, além dos pensionistas, para que não perca de vista 
a prática continuada de não concessão de revalorização salarial 
digna desse nome, pelo Governo Municipal, e permaneça disposto 
a mobilizar-se para pressionar o Governo, sob a coordenação das 
Entidades representativas.

Prorrogação de Contratos no ensino Municipal
“Em decorrência da situação provocada pela pandemia do corona-

vírus, fica autorizada a prorrogação, até o encerramento do ano letivo de 
2022, dos contratos por tempo determinado de professores vigentes, nos 
termos da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, para assegurar a 
prestação do serviço.” 

(Artigo 6º da Lei nº 17.727, de 21/12/2021)

Contratos no ensino Municipal
Artigo 15 da Lei nº 17.437, de 12/08/2020, com alterações instituídas 

pela Lei nº 17.727, de 21/12/2021:
“Art. 15. Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a 

contratar nos termos da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, 
profissionais para exercer a função de Professor e de Auxiliar Técnico 
de Educação, até o limite de 20% do total de cargos criados, respecti-
vamente, da Classe dos Docentes e do Quadro de Apoio à Educação, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 1º No caso da função de Professor, a contratação a que se refere o 
caput somente poderá ser efetivada se estiver em trâmite processo para 
a realização de concurso público ou para a criação de cargos. (redação 
dada pela lei nº 17.727/2021)

§ 2º No caso de Auxiliar Técnico de Educação, a contratação a que 
se refere o caput poderá ser efetivada se estiver em trâmite processo 
para a realização de concurso público ou para a criação de cargos, bem 
como quando se tratar de licença médica ou readaptação temporária. 
(incluído pela lei nº 17.727/2021)”

Previdência Municipal – SaMPaPrev 2
Conforme já anunciado, a aprofem pretende entrar com medida 

judicial visando tolher a concretização das graves medidas contidas 
na Emenda à Lei Orgânica nº 41, prevista para entrar em vigor em 
19 de março de 2022.

Essa providência poderá ser tomada isoladamente e/ou conjun-
tamente com outras entidades interessadas.

atividade na Quarta-feira de Cinzas
A aprofem assegurará aos seus filiados a oportunidade de 

participação on-line em atividade de Formação, no dia 02 de março 
próximo (Quarta-feira de Cinzas), como alternativa  às atividades 
presenciais dos Profissionais de Educação e demais servidores das 
Unidades da SME.

Preparada com a competência e esmero reconhecidos pelos 
participantes, nos anos anteriores, constituir-se-á em mais uma 
oportunidade de apropriação de conhecimentos e experiências re-
conhecidamente relevantes.

Outras informações serão divulgadas oportunamente.

novo valor do Teto do inSS  
para aposentadorias e Pensões
A partir de 1º de janeiro, o valor máximo de aposentadorias e 

pensões do INSS passou para R$ 7.087,22.
Já o piso (Salário Mínimo) para 2022 é de R$ 1.212,00.

acordo de Precatórios 
A Câmara de Conciliação de Precatórios publicou Edital de 

Convocação para acordo n.º 1/2021, convocando para apresentação de 
propostas de acordo direto com titulares de créditos de precatórios.

Poderão celebrar o acordo direto os titulares originais dos pre-
catórios, seus sucessores “causa mortis” ou cessionários, mediante 
deságio de: I - 25% (vinte e cinco por cento) para os créditos de 
precatórios inscritos na ordem cronológica de pagamento entre os 
anos de 2004 a 2005; II – 30% (trinta por cento) para os créditos de 
precatórios inscritos na ordem cronológica de pagamento entre os anos 
de 2006 a 2007; III - 35% (trinta e cinco por cento) para os créditos 
de precatórios inscritos na ordem cronológica de pagamento entre os 
anos de 2008 a 2015; IV - 40% (quarenta por cento) para os créditos 
de precatórios inscritos na ordem cronológica de pagamento entre 
os anos de 2016 a 2022. 

O deságio será aplicado sobre o valor devido atualizado do 
crédito cujo cálculo seja definitivo, desde que não haja discussão do 
crédito em sede de ação rescisória ou recursos pendentes nos autos 
dos processos.

Não serão realizados acordos em precatórios de ordem crono-
lógica 2023. 

O requerimento para apresentação de proposta de acordo direto 
com o Município de São Paulo, deverá ser apresentado pela nossa 
Assessoria Jurídica.

Entretanto, informamos que os filiados que se enquadram nos 
parâmetros para celebração de acordo, serão convocados através de 
correspondência.

Para maiores informações e envio da documentação necessária, 
contate a Assessoria Jurídica:

– através do e-mail: acordo.mouraeestevam@terra.com.br 
– ou pelos telefones: 3214-6449, 3214-6505, 3105-7377 e 3159-3007.

recadastramento de Servidores ativos e aposentados
Deve ser providenciado presencialmente durante o mês de 

aniversário do servidor nas URHs. No âmbito da SME, nas Unidades 
Educacionais e nas DREs.

A COGEP/SME (Av. Angélica, nº 2.606) recadastra servidores 
aposentados, mediante agendamento prévio que pode ser feito pe-
los telefones (11) 3158-3513  e (11) 3158-3512, ou através do e-mail: 
smecogepatend@prefeitura.sp.gov.br.

recadastramento no iPreM, no mês do aniversário
O Retorno do Atendimento Presencial retomou suas atividades, 

lembrando que esse atendimento presencial será único e exclu-
sivamente para recadastramento/prova de Vida.

Os demais atendimentos continuam disponíveis pelo site e através 
de e-mails e telefones, como estão sendo feitos até hoje.

O Atendimento Presencial para recadastramento/prova de 
Vida será realizado de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 15h40, 
com distribuição de senhas no local.

local: IPREM – Avenida Zaki Narchi, nº 536 – Carandiru/SP.

escola de idiomas para estudantes da rMe
O Decreto nº 60.861, de 07/12/2021, regulamenta a criação de 

Escola de Idiomas no Município, destinada a oferecer cursos de Línguas 
aos estudantes da Rede Municipal de Ensino.

Acesse a íntegra do Decreto no link:
https://www.aprofem.com.br/leitura-conteudo/00006260

evolução funcional da Carreira do Magistério
A Comissão de Enquadramento da COGEP/DIDES, por meio da 

Circular nº 01/2022, de 03/01/2022, informou a retomada da análise 
dos processos que ficaram retidos no setor, aguardando parecer da 
COJUR/SERES sobre implicações da Lei Complementar nº 173/2020 
na concessão de Enquadramento por Evolução Funcional.

Agora, após quase dois anos de protelações, e em consonância 
com o posicionamento da aprofem, amplamente divulgado desde 
que a citada Lei foi editada, foi divulgada a conclusão do parecer da 
COJUR/SERES no sentido de que “não há vedação para a concessão 
de evolução funcional nos termos da Lei nº 14.660, de 2007, e Lei nº 
15.963, de 2014, considerando o período fixado no “caput” do artigo 
8º da Lei Complementar nº 173, de 2020”.

Portanto, segundo informado na circular em questão, os processos 
deverão ser analisados obedecendo a ordem cronológica das autuações.

Há uma informação que não consta na circular, sobre a possi-
bilidade de solicitar o apressamento das publicações com base no 
Estatuto do Idoso.

Cursos Preparatórios para Concursos
A Fábrica de Idéias Pedagógicas abrirá novas turmas presenciais 

e on-line nos seguintes polos: Paulista (domingo, 30/01) – Carandiru 
(domingos) e Santana (sábados), após publicação do Edital.

Indicados por filiados(as) da aprofem têm 10% de desconto 
(APROFEM10).

Informações: WhatsApp: (11) 98175-5390 
Tel.: 2918-5004 – www.fiped.com.br

lançamento de livro
A filiada da aprofem, Profa. Mariza Rodrigues, comunica o 

lançamento de seu primeiro livro infantil: “A Onça Pintada”, pela 
Editora Agência INMA. O livro é resultado do projeto Varal de Histórias 
Coletivas, desenvolvido com crianças de 3 a 4 anos.

E-mail: m-dos-rodrigues@uol.com.br.

Mais informações: www.aprofem.com.br/beneficio-farmacia
*Consulte o valor do desconto nas farmácias participantes.
** Descontos não cumulativos com outros Convênios/Parcerias.

18 % 35 %

Descontos* 
Em Medicamentos a partir de:

Tarjados de MarcaTarjados Genéricos

BENEFÍCIO FARMÁCIA

Para usufruir desse benefício é muito simples.
 Informe o seu CPF e apresente um documento

com foto nas lojas participantes.

FILIADO APROFEM:

•  Espanhol
•  Francês
•  Inglês
•  Italiano
•  Japonês

CURSOS DE IDIOMAS

Arteterapia 
Dança
Diálogos entre a Roda de Capoeira e a Sala de Aula
Hatha Yoga e Educação Integral
Musicalização e Corporeidade
Oficinas de Meditação: Educação e Saúde Integral
Programa AtivaIdade
Violão Popular
Yoga para crianças: Introdução

CURSOS LIVRES

DESCONTO EXCLUSIVOS PARA FILIADOS, CÔNJUGES E DEPENDENTES

Atenção! Cursos Livres e de Idiomas não pontuam para Evolução Funcional.

Abertas inscrições para turmas de 2022. 
Informações: http://cursos.aprofem.com.br

APROVEITE OS CURSOS LIVRES 
E DE IDIOMAS DA APROFEM

Consulte previamente modalidade do curso (on-line, presencial ou híbrido) e 
local de realização (APROFEM - Unidade Humaitá ou Unidade República)

Necessário agendamento prévio, sujeito a disponibilidade de vagas;
O atendimento segue todos os Protocolos de Segurança e Recomendações da OMS, evitando-se riscos de contaminação por COVID-19.

Locais de Atendimento:
- Praça da Sé, 371 
  (na saída do Metrô Sé)

- Rua Serra de Botucatu, 660 - Sala 97
  (a 650m do Metrô Carrão)

Atendimento 
Odontológico
Gratuito

Central de Atendimento:
(11) 3292-5500 (Setor de Convênios)

Consulte previamente os serviços oferecidos.

NOVO ENDEREÇO! 

ATENDIMENTO AGORA

TAMBÉM NA ZONA LESTE!
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Gratificação de difícil acesso
decreto nº 60.988, de 5 de janeiro de 2022
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mais uma iniciativa bem-sucedida
superou as expectativas a boa receptividade dos filiados ao nosso  

Planner 2022. agradecemos àqueles que nos enviaram a sua avaliação,  
algumas das quais abaixo reproduzimos.
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a recente edição de novas legislações ensejou a atualização de alguns itens 
integrantes da seção informações Úteis do Planner e que substituem as infor-
mações dos textos originais ali impressos. visando facilitar a procura por esses itens 
atualizados, destacamos os títulos, cada um com o seu link, para que o filiado possa 
acessá-los através do Portal aProfem, incluímos também um Qr code de cada 
item, para quem preferir acessar pelo celular.

adorei o planner 2022!!!!!! parabéns pelo trabalho!!!!! JESSICA
acabei de receber o planner 2022 e esse realmente merece elogio! 

GEovANA
Gostaria de parabenizá-los pelo novo formato da agenda aproFEm, agora 

como planner, está muito mais prática e funcional para nosso dia a dia 
na educação. HIARA

Quero parabenizar e elogiar a aproFEm pela agenda/planner que nos 
enviaram. Gostei muito, é bem prático e adequado para usar no dia a 
dia. é excelente. FRANCISCo

Gostaria de parabenizar pelo novo modelo de agenda-planner 2022. 
achei muito bonito, com boas divisões e com certeza será uma 
ótima ferramenta para nossa organização pessoal ou profissional. 
RoSANGELA 

recebi meu planner 2022! Gostei muito dos detalhes, principalmente das 
mensagens de cada mês. Eu curto o app aproFEm. CLELIoNICE

parabéns pela belíssima agenda planner 2022. obrigada! DENISE
parabéns!!! parabéns!!! adorei o planner 2022. obg. por este ano e 

excelente 2022! RoSANA
olá, prezada equipe, passei para agradecer o planner aprofem 2022. amei 

a inovação: colorido, mais amplo, com mais espaços e sugestões para 
anotações, além das frases motivacionais. PRISCILLA

olá, recebi o planner. Eu adorei, muito obrigada! alia
amei o planner 2022!! irlEm
Quero agradecer a toda equipe da aproFEm, pelo trabalho de vocês estou 

muito satisfeita em fazer parte deste sindicato. também agradeço pelo 
planner 2022. amei. desde já muito obrigada. alEssandra

parabéns pelo planner 2022. será muito mais útil. Fiquei muito feliz. 
sandra

bom dia! deixo aqui o registro do meu elogio a todo serviço prestado. adoro 
os textos, são muito bem escritos! vocês arrasaram na ideia do planner 
para 2022!?????? claricE

olá equipe da aproFEm, quero agradecer pelo planner 2022. parabéns 
por inovar e buscar sempre melhorias para facilitar o nosso dia a 
dia. rosani

Que plannEr 2022 mais lindo!!! amei as mensagens mês a mês, vários 
espaços para serem utilizados e o formato bem “clean” e com um 
tamanho bem bacana!! Já estou usando!! daniEla

olá! Esse ano vocês arrasaram na agenda. parabéns!! lilia
Quero dizer a vcs o quanto sou agradecida por todo apoio prestado pela 

aproFEm durante o ano de 2021. dizer tb, que o novo modelo de 
agenda-planejamento foi o melhor de todos os tempos pois une todas 
as necessidades em um único modelo: planner, agenda, calendário, 
legislação. simonE

Quero agradecer o planner, recebi e amei. será muito útil para mim. iEda
adorei o planner 2022 essa nova ferramenta de trabalho será muito bem 

utilizada. GislEinE
Gostaria de elogiar o planner que enviarem no lugar da agenda. adorei e 

estou fazendo uso. Francisco
Genteee! recebi hoje o planner e adorei! se eu soubesse que essa graça 

chegaria hoje nem teria comprado agenda! Enfim, a partir de 2023 vou 
esperar sempre a da aproFEm! GabriEla

Gostei da ideia do planner 2022 e ainda mais do próprio. raQuEl

anexo i integrante do decreto nº 60.988,  
de 05/01/2022

valor referencial por faixa e nível dos cargos efetivos, 
funções públicas e funções de confiança

faiXa nÍvel valOr

Faixa 1

básico 110,00
médio 220,00
superior 440,00
Gcm 226,56

Faixa 2

básico 165,00
médio 275,00
superior 550,00
Gcm 302,08

Faixa 3

básico 220,00
médio 330,00
superior 660,00
Gcm 377,60

anexo ii integrante do decreto nº 60.988,  
de 05/01/2022

valor referencial por faixa e referência/símbolo dos 
cargos de provimento em comissão

Tabela a – Cargos de Provimento em Comissão do 
Quadro de Cargos em  Comissão dos órgãos da 

administração Pública Municipal direta

faiXa SÍMBOlO valOr

Faixa 1 

cda-1 110,00 
cda-2 220,00 
cda-3 e 
cda-4 

330,00 

cda-5 e 
cda-6

440,00

Faixa 2 

cda-1 165,00 
cda-2 275,00 
cda-3 e 
cda-4 

440,00 

cda-5 e 
cda-6 

550,00 

Faixa 3 

cda-1 220,00 
cda-2 330,00 
cda-3 e 
cda-4 

550,00 

cda-5 e 
cda-6 

660,00

Tabela B – Cargos de Provimento em  
Comissão do Quadro de apoio à educação  

e do Quadro do Magistério Municipal 

faiXa referÊnCia valOr

Faixa 1

QpE-3 110,00 
QpE-7 e QpE-11  220,00 
das-10 e das-12  330,00 
QpE-13 e QpE-14 330,00 
das-13 440,00 
QpE-15 e QpE-17 440,00 

Faixa 2 

QpE-3 165,00 
QpE-7 e QpE-11 275,00 
das-10 e das-12 440,00 
QpE-13 e QpE-14 440,00 
das-13 550,00 
QpE-15 e QpE-17 550,00

Faixa 3

QpE-3 220,00 
QpE-7 e QpE-11 330,00 
das-10 e das-12 550,00 
QpE-13 e QpE-14 550,00 
das-13 660,00 
QpE-15 e QpE-17 660,00

Tabela C – Cargos de Provimento em Comissão  
do Quadro de Pessoal da administração

faiXa referÊnCia valOr

Faixa 1

dai-1 a dai-4 110,00
dai-5 a dai-8 220,00
das-9 a das-12 330,00
das-13 a das-16 440,00

Faixa 2

dai-1 a dai-4 165,00
dai-5 a dai-8 275,00
das-9 a das-12 440,00
das-13 a das-16 550,00

Faixa 3

dai-1 a dai-4 220,00
dai-5 a dai-8 330,00
das-9 a das-12 550,00

das-13 a das-16 660,00

fixa os critérios para definição e classificação das 
unidades de difícil acesso e dispõe sobre a concessão 
da Gratificação de difícil acesso, prevista no artigo 95 
da lei orgânica do município de são paulo, observado o 
regramento estabelecido pela lei nº 17.722, de 7 de dezem-
bro de 2021.

ricardo nunEs, prefeito do município de são paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, d E 
c r E t a:

art. 1º a Gratificação de difícil acesso, prevista no artigo 
95 da lei orgânica do município de são paulo, observado o 
regramento estabelecido pela lei nº 17.722, de 7 de dezem-
bro de 2021, será devida aos servidores da administração 
direta, autarquias e Fundações pelo real exercício de cargo 
ou função em unidades de trabalho consideradas de difícil 
acesso, conforme critérios de distância e índice social, lo-
calizadas em distritos definidos pela lei nº 11.220, de 20 de 
maio de 1992.

parágrafo único. considera-se unidade de trabalho de 
difícil acesso aquela localizada nas regiões periféricas do 
município de são paulo e/ou que possui menor Índice de 
desenvolvimento humano municipal.

art. 2º Para fins de pagamento da Gratificação de 
difícil acesso, os distritos, considerando-se o disposto 
no parágrafo único do artigo 1º deste decreto, ficam 
classificados na seguinte conformidade:

i - faixa 1: arthur alvim, Cachoeirinha, Cidade 
ademar, freguesia do ó, itaquera, jabaquara, jaçanã, 
jardim São luís, Parque do Carmo, Pirituba, Ponte rasa, 
raposo Tavares, rio Pequeno, São domingos, Socorro 
e Tremembé; 

ii - faixa 2: Bom retiro, Brasilândia, Campo limpo, 
Cangaíba, Capão redondo, Cidade dutra, ermelino Ma-
tarazzo, jaguaré, jaraguá, Pari, Pedreira, São Mateus, 
São Miguel, vila jacuí, vila leopoldina e vila Medeiros; 

iii - faixa 3: anhanguera, Cidade Tiradentes, Grajaú, 
Guaianases, iguatemi, itaim Paulista, jardim Ângela, 
jardim Helena, josé Bonifácio, lajeado, Marsilac, Pa-
relheiros, Perus, São rafael, Sapopemba e vila Curuçá.

art. 3º a Gratificação de difícil acesso será paga 
mensalmente, observada a relação entre as faixas pre-
vistas artigo 2º e os valores correspondentes aos níveis 
de escolaridade exigidos para o provimento dos cargos 
efetivos, funções públicas ou funções de confiança, na 
conformidade do anexo i, ambos deste decreto, exceto 
para servidores ocupantes de cargos de livre provimento 
em comissão.

parágrafo único. no pagamento da gratificação a ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, função pública, função 
gratificada ou função de confiança de Guarda civil metro-
politano, será observada a correspondência entre as faixas 
previstas no artigo 2º e o valor do nível Gcm constante do 
anexo i, ambos deste decreto.

art. 4º para o servidor ocupante de cargo de livre pro-
vimento em comissão, a Gratificação de difícil acesso será 
paga de acordo com o as faixas previstas no artigo 1º e de 
acordo com a referência do cargo, na conformidade do anexo 
ii, ambos deste decreto.

parágrafo único. o disposto no “caput” aplica-se aos 
servidores efetivos ou admitidos quando no exercício de car-
go em comissão, desde que o valor se revele mais vantajoso. 

art. 5º a Gratificação de difícil acesso não se incorpo-
rará ou se tornará permanente aos vencimentos, subsídios, 
salários, proventos ou pensões dos servidores, nem servirá 
de base para cálculo de qualquer indenização ou vantagem 
pecuniária, inclusive adicionais por tempo de serviço e 
sexta-parte.

art. 6º a Gratificação de difícil acesso: 
i - é compatível com o regime de subsídio;
ii - é incompatível com as gratificações por local de 

trabalho instituídas pelas leis nº 14.660, de 26 de dezembro 
de 2007, e nº 17.722, de 7 de dezembro de 2021, com a Gra-
tificação pelo Exercício de Função em regiões Estratégicas 
para a segurança urbana, instituída pela lei nº 15.367, de 8 
de abril de 2011, e com o regime de teletrabalho;

iii - não será concedida nas hipóteses de afastamento 
do exercício do cargo na unidade, à exceção dos impedimen-
tos e afastamentos legais previstos nos artigos 64, incisos i 
a iv e vi a X, da lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e 
nas leis nº 9.919, de 21 de junho de 1985, e nº 10.726, de 
8 de maio de 1989.

parágrafo único. ao servidor que, nos termos da le-
gislação específica, faça jus a duas ou mais gratificações 
mencionadas no inciso ii deste artigo, será paga a vantagem 
de maior valor.

art. 7º a secretaria Executiva de Gestão, da secretaria 
de Governo municipal, poderá editar normas complementa-
res para a execução deste decreto.

art. 8º Este decreto entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2022.          (DoC de 06/01/2022, páginas 01 e 03)

Início sujeito a formação de grupo (dispositivo contratual). Mais informações: www.aprofem.com.br/planos-de-saude. 

FAÇA JÁ SUA ADESÃO !
87 34 17 25 03

REDE PRÓPRIA COM:

abono de faltas / justificação de faltas
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270002_0.pdf

adicional de insalubridade / Periculosidade
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270007_0.pdf

auxílio-funeral
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270047_0.pdf

auxílio-refeição
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270015_0.pdf

férias / adicional de 1/3 (um Terço)
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270006_0.pdf

Gratificação de difícil acesso
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270031_0.pdf

Gratificação por local de Trabalho (GlT)  
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270070_0.pdf

Horas Suplementares de Trabalho
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270033_0.pdf

vale-alimentação
https://cms.aprofem.com.br/Arquivos/Empresa_014CONTEUDO_00000627_Anexos/Original/014000006270064_0.pdf
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Para TOdO O funCiOnaliSMO MuniCiPal
(ativos, aposentados e Pensionistas, no que couber – 
reivindicações mais amplas e abrangentes)

 1. compromisso incondicional com a prévia apresentação e discussão com as Entidades representati-
vas, nas mesas de negociação, de quaisquer providências que digam respeito ao servidor municipal.

 2. previdência municipal/sampaprEv
	 3	revisão da legislação em vigor, prejudicial aos servidores ativos, aposentados e pensionistas.
 3. Garantia de revisão salarial para os diversos Quadros da prefeitura, com alterações na lei salarial 

(lei nº 13.303, de 19/01/2002) que contemplem, primordialmente, dispositivos assecuratórios de rea-
justes salariais nunca inferiores à inflação do período; de revisão das tabelas de vencimentos, com 
a eliminação de defasagens históricas; de inibição da postergação da concessão dos reajustes na 
respectiva data-base; da garantia dos reajustes independentemente da natureza da remuneração do 
servidor (vencimento, subsídio, provento, pensão etc.).

 4. revisão dos planos de cargos, carreiras e salários, negociada com o Fórum de Entidades represen-
tativas dos servidores municipais, com posição contrária ao regime de remuneração por subsídio.

 5. Fim da política de gratificações (que mascara a inexistência da revalorização salarial significativa e 
prejudica aposentados e pensionistas), após incorporação de seus valores aos respectivos padrões 
de vencimentos.

 6. auxílio – refeição.
	 3	majoração do seu valor (sugestão: mínimo de r$ 37,00).
	 3	assegurar o benefício para cada cargo, nas situações de acúmulo lícito de cargos municipais.
 7. vale-alimentação:
	 3	alteração do limite de vencimento para fazer jus ao benefício, para o valor equivalente a 7 salários 

mínimos. (atendido)
	 3	majoração do seu valor (sugestão: mínimo de r$ 660,00).
	 3	Extensão a todos os servidores (ativos e aposentados), independentemente do cargo exercido e/

ou jornada a que está submetido.
8. agilização do pagamento dos precatórios alimentares, decorrentes de ganhos de ações judiciais con-

tra a pmsp.
9. implantação de concurso anual de remoção para todos os Quadros da pmsp.
10. critérios para os concursos de remoção: garantia de discussão/negociação com a Entidade, para 

adoção de critérios justos, com base em vagas reais para o ano a que se referir, evitando-se situa-
ções de excedência imediatamente após o concurso; eliminação definitiva de qualquer restrição à 
participação de servidores não estáveis nas remoções.

11. compromisso com a reversão da prática de terceirização de serviços de vigilância, alimentação, hi-
giene e limpeza, sempre mais onerosa para o serviço público, através da:

	 3	criação de cargos.
	 3	Garantia de realização sistemática e urgente de concursos públicos para preenchimento dos car-

gos vagos.
	 3	agilização das chamadas dos concursos em vigor.
12. adoção e/ou ampliação de políticas de valorização profissional/salarial, assegurando a oportunida-

de do servidor frequentar:
	 3	Graduação de nível universitário, presencial e/ou a distância.
	 3	Graduação de nível médio, presencial e/ou a distância.
	 3	Formação continuada:
	 •	 Pós-Graduação/Especialização/Atualização,	presencial	e/ou	a	distância
	 •	 Cursos	e	eventos	correlatos,	inclusive	os	oferecidos	pelas	Entidades	Representativas. (atendido)
13. revisão dos critérios de crescimento nas carreiras – progressão/promoção/evolução funcional, em 

benefício dos servidores.
14. Efetiva implantação da cipa, garantindo curso de formação para todos os cipeiros, com a respectiva 

certificação pontuada mensalmente para fins de progressão nas diversas carreiras, pela relevância 
do trabalho, observando-se, inclusive, a questão da acessibilidade.

15. implantação da carteira de identidade Funcional (física e eletrônica) para servidores municipais, asse-
gurando sua acolhida como documento de identidade junto a outras esferas do poder público e privado.

16. Garantia do livre exercício da atividade sindical nos locais de trabalho. (parcialmente atendido)
17. revisão dos critérios da avaliação de desempenho e da pontuação de títulos.
18. priorizar a segurança e integridade dos servidores municipais e dos usuários das unidades munici-

pais, em especial no interior e entorno das unidades Educacionais e da saúde, envolvendo a Guarda 
civil metropolitana e as polícias Estaduais, no que couber.

19. saúde dos servidores: adoção de providências de cunho preventivo e de estrutura efetiva para 
assegurar o tratamento do servidor enfermo, sem qualquer prejuízo para a sua vida funcional. 
(parcialmente atendido)

20. auxílio – transporte.
	 3	concessão para o servidor que se utiliza de transporte próprio, em valor correspondente àquele 

gasto com o uso do transporte coletivo. 
21. Estágio probatório: alteração dos critérios de efetivo exercício, utilizando o já disposto na lei  

nº 8.989/79. Garantia da publicação imediata da aprovação do servidor no estágio probatório.

Para TOdO O QuadrO dOS PrOfiSSiOnaiS de eduCaçãO 
 1. regulamentação do valor e dos critérios para concessão da Gratificação por local de trabalho, bem 

como revisão da definição das unidades abrangidas. (atendido)
 2. conselho de Escola/cEi: restabelecimento do critério paridade na composição do conselho; respeito 

às deliberações dos conselhos de Escola/cEi, quando conformes com as competências que lhes 
são asseguradas na legislação vigente, inclusive no que se refere à organização das uEs (fixação de 
turnos, distribuição das turmas, aproveitamento de espaços etc.).

Observações:
a presente pauta de reivindicações incorporará, a qualquer tempo, novas 

contribuições encaminhadas à Entidade e consideradas pertinentes.
durante a pandemia da covid-19, serão priorizadas as reivindicações e en-

caminhamentos decorrentes da mesma, em atuação isolada da Entidade ou unifi-
cada, no âmbito do Fórum de Entidades.

 3. majoração anual do valor do prêmio de desempenho Educacional (pdE), com revisão e aperfeiçoa-
mento dos critérios para o recebimento e período de apuração previamente negociados com as Enti-
dades representativas. (parcialmente atendido)

 4. regulamentação do inciso ii do artigo 53, da lei nº 14.660/07, que assegura a oportunidade de fre-
quentar cursos de graduação, pós-graduação, atualização e especialização profissional.

 5.  regulamentação da lei nº 16.415, de 1º/04/2016 e decreto nº 57.550, de 21/12/2016, sobre progra-
ma bolsa mestrado ou doutorado Educador.

 6. Garantia de ampla oferta de capacitação constante para os Educadores, com incentivo à participação 
em cursos e demais eventos de capacitação oferecidos pelas Entidades sindicais. (parcialmente 
atendido)

 7. agilização na tramitação de expedientes sobre vida funcional, com estabelecimento de prazo para a 
sua decisão/conclusão.

 8. profissionais comissionados: estabelecimento de critérios para o enquadramento de referência e 
grau desses profissionais:

	 3	readaptação/restrição de Função – assegurar aos educadores comissionados.
	 3	 inclusão e participação plena dos professores comissionados nas jornadas de trabalho docentes e 

atividades, independentemente da quantidade de aulas/classe atribuída para regência.
	 3	preservação incondicional desses profissionais nos Quadros do Ensino municipal, com os benefí-

cios supra requeridos.
	 3	reaproveitamento dos professores de bandas e Fanfarras desligados dos Quadros do Ensino  

municipal.
 9. alunos das uEs – aspectos disciplinares.
 Estabelecimento de canal permanente de diálogo e cooperação entre interlocutores da smE e das 

próprias uEs com membros do Judiciário e conselhos tutelares, responsáveis pelo cumprimento 
dos dispositivos legais envolvendo a criança e o adolescente, com o escopo de orientar e respaldar 
a implantação de medidas que, envolvendo as Equipes Escolares, alunos e seus pais ou responsá-
veis, possam garantir condições mínimas que evitem o desgaste decorrente da responsabilização 
funcional e legal dos educadores municipais no exercício de suas nobres funções, por alegações 
infundadas de descumprimento dos mencionados dispositivos legais, visando preservar, inclusive, a 
integridade física e emocional dos profissionais de Educação (providência complementar à mediação 
de conflitos já institucionalizada).

10. recursos da Educação – ampliar o percentual das receitas municipais destinadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. assegurar que essas verbas e as provenientes do FundEb e demais 
repasses não sejam aplicadas em assistencialismo e/ou atividades estranhas à Educação. assegurar 
a publicação mensal ou trimestral dos gastos bancados com esses recursos.

11. assegurar sistemático suprimento de material e produtos utilizados na manutenção das uEs e nos 
cuidados com as crianças, bem como a reposição equipamentos e mobiliários adequados, em quan-
tidades suficientes e com a qualidade necessária. 

12. Entrega de material escolar e uniforme escolar:
 revisão dos critérios de seleção (efetuando consulta prévia aos professores de cada modalidade, 

para eleger o material adequado e necessário), aquisição e distribuição de material e uniforme es-
colar para os alunos da rede municipal de Ensino, atualmente propícia a desperdícios e lesiva aos 
recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino.

13. Educação de Jovens e adultos (EJa).
 assegurar a oferta de vagas que garanta a acomodação plena da demanda da EJa, sem superlota-

ção de salas nos ciEJas e nas demais uEs, garantindo:
	 3	respeito à opção do aluno por unidade próxima à sua residência ou ao seu local de trabalho.
	 3	respeito às deliberações do conselho de Escola das uEs aqui referidas, acerca da instalação e 

funcionamento da EJa.
	 3	 interlocução permanente entre a Equipe Escolar e a comunidade usuária, visando atenuar as ocor-

rências de evasão e retenção.
	 3	Formação continuada dos docentes e demais profissionais envolvidos, face à especificidade da EJa.
14. inclusão.
	 3	melhorar a estrutura para a inclusão nas unidades Educacionais.  
	 3	aparelhamento completo, em termos de recursos humanos, devidamente habilitados, condições 

físicas e de acessibilidade adequadas dos prédios e equipamentos, mobiliário e materiais que ga-
rantam a efetiva inclusão dos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação.

15. implantação efetiva da área Escolar de segurança, considerando os riscos e agressões a que os 
servidores estão sujeitos.

16. assegurar o usufruto dos recessos de inverno e de verão aos profissionais em exercício nas uEs: 
docentes, gestores educacionais e servidores do Quadro de apoio à Educação. (parcialmente 
atendido) 

PrOfiSSiOnaiS de eduCaçãO
dOCenTeS

prof. cat. 3 QpE-14 (Jbd) r$ 6.324,00

prof. cat. 3 QpE-14 (JEiF e J-30) r$ 8.454,00

prof. cat. 1 QpE-11 (Jbd) r$ 5.236,00
prof. cat. 1 QpE-11 (JEiF e J-30) r$ 6.982,00

GeSTOreS eduCaCiOnaiS
coordenador pedagógico QpE-15 r$ 11.249,00

diretor de Escola QpE-17 r$ 12.760,00
supervisor Escolar QpE-18) r$ 13.589,00

QuadrO de aPOiO À eduCaçãO
auxiliar técnico Educacional – atE QpE-3 r$ 4.169,00
agente Escolar QpE-1 r$ 2.439,00

PrOfiSSiOnaiS dOS deMaiS QuadrOS da PMSP
nível superior r$ 11.249,00
nível médio r$  4.169,00
nível básico r$  2.439,00

PiSOS SalariaiS PrOfiSSiOnaiS – 2022
PrOPOSTa da aPrOfeM, COnfOrMe COM a Sua PauTa Geral de reivindiCaçÕeS

pauta geral de reivindicações
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➠ Para O QuadrO dO MaGiSTériO
(Professores e Gestores)

 1. módulos de professores nas uEs:
 3 ampliação dos módulos, adequando-os à política educacional em vigor.
 3 tratamento isonômico entre os detentores de classes/blocos/aulas completos e os que não se en-

contrem em regência plena, possibilitando a todos o ingresso na JEiF (se sua opção).
 2. pl nº 00068/2017 (alteração da lei nº 14.660/2007, com transformação de cargos, jornadas e de-

mais dispositivos). 
 3 acompanhamento crítico da tramitação das alterações/inclusões subsequentes à proposta inicial, 

na câmara municipal.
 3. projetos Especiais de ação (pEas):
 3 participação plena, pontuada e remunerada, independentemente de Jornada de trabalho, tipo de 

atividade no módulo e categoria funcional.
 3 professor readaptado – possibilidade de participação, respeitadas as disposições contidas em seu 

laudo médico.
 3 cômputo dos períodos de dispensa de ponto concedida pela smE.
 4. Enquadramento por habilitação: vigência de enquadramento a partir da colação de grau ou ingresso 

no cargo (o que ocorrer por último), como praticado anteriormente.
 5. Evolução Funcional:
 a) aperfeiçoamento da regulamentação atual, em benefício dos profissionais.
 b) alteração da lei nº 15.963, de 15/01/2014 (lei das 2 referências), visando garantir:
 3 Enquadramento automático dos aposentados e pensionistas do Quadro do magistério municipal 

nas referências criadas através desta lei.
 3 Enquadramento automático dos integrantes da carreira do magistério municipal, que já detenham 

as condições necessárias, a partir da edição da referida lei.
 3 Estabelecimento de critérios para o enquadramento nas novas referências, nos mesmos moldes 

dos vigentes para as demais referências.
 6. adoção de alternativas viáveis para a acomodação de profissionais de Educação em situação de 

acúmulo de cargos considerada ilícita em decorrência de fatos alheios à sua vontade e provocados 
por decisões administrativas, revertendo em benefício do próprio processo educativo; também para 
a acomodação temporária de profissionais com exercício prejudicado face à distância entre a sua 
residência e local de trabalho.

 7. Jornadas docentes:
 3 mínimo de 33% das Jornadas de trabalho em atividades sem alunos, mantendo a possibilidade de 

cumprimento de parte das horas em local de livre escolha.
 3 reabertura de prazo para opção pela Jbd (Jornada básica docente) aos que permaneceram na 

Jb (Jornada básica), e vice-versa.
 3 professor readaptado – possibilidade de opção anual por outra Jornada, que não a do momento 

da readaptação.
 8. Jornada de 40 horas (J-40) – redução para J-30, sem redução salarial.
 9. Garantia do intervalo de 15 minutos para professores de Educação infantil e auxiliares de desenvol-

vimento infantil: extensão aos profissionais do módulo.
10. Extensão das jornadas htE e tEX aos auxiliares de desenvolvimento infantil.
11. redução do número de alunos por classe/turma/agrupamento dos cEis, EmEis, cEmEis, EmEFs e 

demais modalidades de uEs; fim da prática de composição de salas mistas /organização multietária 
dos cEis, de forma a garantir o melhor desenvolvimento das propostas educacionais, bem como o 
melhor atendimento ao aluno.

12. redução diferenciada para classes/turmas/agrupamentos que possuam alunos com necessidades 
especiais, através de regulamentação específica.

13. modulação na implantação de inovações tecnológicas, assimilando as restrições e sugestões enca-
minhadas pelos profissionais de Educação, através das Entidades representativas.

14. para o Quadro dos Gestores:
 3 ampliação dos módulos de coordenadores pedagógicos e assistentes de diretor de Escola, de 

acordo com o número de turnos e classes em funcionamento na unidade;
 3 ampliação dos módulos de supervisor Escolar, de acordo com o número de unidades Educacio-

nais sob jurisdição de cada diretoria regional de Educação.
15. previsão da concessão do cartão do professor (sistema sptrans/sbE) para o professor que lecio-

na nas unidades Educacionais de Educação infantil.

Para O QuadrO de aPOiO À eduCaçãO
(auxiliares Técnicos de educação, agentes escolares, assistentes de Suporte 
Operacional [antigos agentes de apoio] em exercício nas ues, Servidores 
Comissionados: Secretários de escola, auxiliar de Secretaria, auxiliar 
administrativo de ensino e inspetor de alunos)

 1. módulos de servidores, de acordo com as reais necessidades das uEs, priorizando o preenchimento 
das vagas com servidores municipais.

 2. redução da jornada de trabalho para J-30, sem redução salarial.
 3. concretização da revisão dos critérios de Evolução Funcional, tornando-a análoga à do Quadro do 

magistério.
 4. assegurar o cômputo de tempo correlato também nas evoluções funcionais subsequentes.
 5. cômputo do tempo de serviço na pontuação para classificação nos concursos da carreira do magis-

tério municipal.
 6. desempenho das funções dos servidores em comum acordo entre chefias e interessados, com apre-

ciação do conselho de Escola/cEi, facultando a esse arbitrar nos casos de impasse.
 7. realização de concurso público para preenchimento de vagas existentes.
 8. alteração do disposto no § 3º do artigo 107, da lei nº 13.748, de 16/01/2004, para assegurar a apli-

cação de percentual de reajuste decidido por ganho de ação judicial diretamente sobre o padrão de 
vencimentos vigente na data definida no respectivo processo.

 9. transformação, por opção, dos atuais ocupantes de cargos de agente Escolar, em auxiliares técni-
cos de Educação (atEs).

10. Enquadramento de grau e de referência para secretários de Escola estáveis, segundo critérios que 
levem em consideração a experiência profissional.

11. atEs investidos no cargo de secretário de Escola:
 3 alteração da lei nº 14.660, de 26/12/2007 (tabela “c” do anexo i), para possibilitar o enquadra-

mento na referência correspondente à progressão atingida pelo cargo-base do servidor, evolução 
funcional, evitando-se as distorções ocorridas.

12. atEs – garantia de investidura no cargo de secretário de Escola, sem perda de lotação (enquanto 
persistir a atual forma de provimento). (atendido)

13. criação do cargo de secretário acadêmico, de livre provimento em comissão dentre integrantes do 
Quadro de apoio à Educação, com enquadramento na referência QpE-11 da Jornada básica e Es-
pecial de 40h semanais, respeitado o respectivo grau na carreira.

14. regulamentação e implantação do cargo de secretário de Escola nas uEs de Educação infantil.
15. verba de locomoção para os secretários de Escola.
16. secretário de Escola: provimento por concurso de acesso.
17. Extensão do pagamento da Gratificação por serviço noturno (art. 63 da lei nº 14.660, de 26/12/2007) 

aos profissionais que trabalham nos cEus.
18. cursos de níveis médio e superior, oferecidos pela prefeitura e pontuados para Evolução e 

promoção. 
19. concurso anual de remoção considerando todas as vagas existentes, ainda que atualmente dota-

das de prestação de serviços terceirizados.
20. ampliar a quantidade de representantes sindicais por unidade de trabalho, assegurando a repre-

sentação do Quadro de apoio à Educação e/ou cargos de atribuições similares.

Para OS ServidOreS dOS deMaiS QuadrOS
 1. Flexibilização dos critérios de progressão funcional, que possibilite a efetiva mobilidade na carreira.
 2. realização de cursos, eventos e treinamentos promovidos pela pmsp, com certificação assegurada 

para fins de progressão, promoção e evolução.
 3. Fim da terceirização de todos os serviços.
 4. realização de concurso público para preenchimento de cargos vagos em todos os segmentos de 

atividades que necessitam da prestação dos serviços.
 5. alteração do disposto na legislação para assegurar a aplicação do percentual de reajuste decidido 

por ganho de ação judicial, diretamente sobre o padrão de vencimentos vigente na data definida no 
respectivo processo.

 6. cursos de níveis médio e superior, oferecidos pela prefeitura e pontuados para progressão, 
promoção e evolução.

 7. Extensão da Gratificação por atendimento ao público a todos os assistentes administrativos de Ges-
tão (antigos aGpps) que trabalhem em balcões, guichês e mesas de atendimento pessoal, ininter-
ruptamente.

 8. Extensão aos assistentes administrativos de Gestão (antigos aGpps) lotados e em exercício nas 
drEs, da gratificação paga aos que exercem o mesmo cargo nos cEus.

 9. criação de cargos das nas drEs, para nomeação ou substituição.
10. regulamentação do pagamento de adicional noturno para assistentes administrativos de Gestão 

(antigos aGpps) que trabalham nos cEus.
11. definição do horário a ser cumprido pelos atuais Especialistas em informações técnicas, culturais 

e desportivas em exercício nos centros Educacionais unificados – cEus, em comum acordo entre 
os profissionais envolvidos e respectivas chefias, levando em consideração a real necessidade dos 
usuários, com foco nas atividades voltadas para a Educação.

12. isonomia de tratamento entre os servidores que atuam nas diversas secretarias, no que se refere a 
remuneração e quaisquer benefícios.

 
Para aPOSenTadOS e PenSiOniSTaS

 1. Extensão de todos os benefícios concedidos aos servidores ativos para os aposentados e pensionis-
tas com direito à paridade plena, nos termos da constituição Federal/1988 e Emendas constitucio-
nais posteriores.

 2. Garantia da transição do pagamento de aposentados para o iprEm, sem qualquer prejuízo ou trans-
torno para os interessados.

 3. para aposentados e pensionistas sem paridade:
 cumprimento imediato e com efeito retroativo da legislação vigente, que prevê reajustes dos respec-

tivos proventos e pensões nos mesmos índices e periodicidade dos reajustes concedidos pelo regi-
me Geral da previdência social, a partir de janeiro de 2008, e dá outras providências.

Para PrOfiSSiOnaiS eM 
SiTuaçãO de readaPTaçãO funCiOnal

 1. adoção de política administrativa integrada e moderna que, efetivamente, leve em consideração o 
“nexo técnico-epidemiológico – nexo causal” das diferentes situações que levam o servidor à perda 
da própria saúde, em sentido amplo.

 2. tratamento isonômico, respeitados cargos e funções, em relação àqueles que não se encontram 
em readaptação funcional (Ex: aposentadoria, gratificações, participação em projetos e asseme-
lhados etc.).

 3. Estabelecimento de programas de recuperação e manutenção da saúde (física e psicológica) do 
servidor e não, simplesmente, um tratamento desrespeitoso e indigno “congelamento” profissional, 
como muitos assim declaram sentir.

 4. possibilidade de opção (exclusivamente pelo servidor interessado) por permanecer em Jornada de 
trabalho de menor duração, enquanto perdurar a readaptação funcional.

COGeSS – COOrdenaçãO de GeSTãO 
   de SaÚde dO ServidOr 

 1. suprir a coGEss de peritos que possam dar atendimentos adequados e eficazes, no caso de expe-
dição de licenças e demais perícias.

 2. assegurar a concessão das licenças, pelo menos da data do atestado emitido por médico particular 
até a data da realização da perícia.

 3. assegurar atendimento prestativo e digno aos servidores que comparecem à coGEss. 
(parcialmente atendido)

 4. resgatar e aperfeiçoar a política de descentralização dos atendimentos.

HSPM – HOSPiTal dO ServidOr PÚBliCO MuniCiPal
 1. recuperação dos espaços físicos, materiais e equipamentos, além de reposição de recursos huma-

nos, com provimento de profissionais qualificados para o hspm. (parcialmente atendido)
 2. Estabelecimento de convênios e/ou parcerias regionalizadas, com hospitais e clínicas médico-labora-

toriais, inclusive do setor privado, visando dar atendimento digno e adequado aos servidores ativos, 
inativos, respectivos dependentes e pensionistas que, hoje, não conseguem a assistência necessária 
por parte do hspm. (atendimento previsto em lei recente)

 3. melhoria no sistema de marcação de consultas, evitando-se que servidores precisem faltar para fazê-las.
 4. atendimento prestativo e digno aos servidores e dependentes que precisem de consulta e tratamento.
 5. ala de atendimento específico para pacientes do sus, em área separada daquela destinada aos ser-

vidores e dependentes. (atendido)
 6. atendimento dos itens anteriores sem implantação de contribuição compulsória para os servidores.  

(atendido)
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HSPM – atendimento  
exclusivo para Servidores

Reivindicação histórica da aprofem, com a edição da Lei nº 17.727, de 21/12/2021, foi 
restabelecido o atendimento exclusivo ao servidor municipal e dependentes no Hospital do 
Servidor Público Municipal, independentemente de contribuição mensal.

O atendimento emergencial aos demais munícipes e pacientes passa a ocorrer na UPA 
Vergueiro, inaugurada no dia 09 de dezembro passado e localizada ao lado do hospital. 
Eventuais internações desse público-alvo deverá ocorrer no Hospital Municipal da Bela Vista 
e em outros estabelecimentos.

A lei prevê a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, domiciliar e 
odontológica no próprio Hospital e, quando necessário, mediante contrato ou celebração 
de convênios com outros hospitais, entidades públicas e entidades privadas.

A aprofem acompanhará também a fase de adequação ao referido atendimento exclusi-
vo, com visão crítica para os aspectos de qualidade de atendimento e suficiência de recursos 
humanos qualificados. Aguardará o compartilhamento de críticas e sugestões dos filiados, 
comprometendo-se a encaminhá-las aos setores competentes, com ampla divulgação das 
devolutivas e informações atualizadas.

Há aspectos da recente legislação que a Entidade avalia com reservas, mas que não re-
tiram o mérito tardio da devolução do HSPM aos seus legítimos beneficiários. Dentre eles, 
merecem destaque:

• a frustração da aprofem em não ser atendida no seu pleito de ser consultada previa-
mente pelo Governo acerca do assunto, mesmo ciente de que já restavam historicamente re-
conhecidas as aspirações dos filiados, presentes na Pauta Geral de Reivindicações da Entidade.

• a expressão “... independentemente de contribuição mensal”, contida na lei, merece 
avaliação no sentido de averiguar se assegura a gratuidade incondicional desses serviços 
de saúde, sem contribuição mensal ou pagamentos adicionais (em especial, dos serviços 
terceirizados).

• a previsão de um Conselho Deliberativo e Fiscalizador, composto por 6 (seis) membros 
efetivos, sem a previsão da participação expressiva de representantes dos usuários, através 
das suas entidades representativas.

• a expressão “... autorizar a abertura ou dispensa de licitação em qualquer modalidade...”, 
inevitavelmente preocupante.

Acesse a íntegra da Lei nº 17.727, de 21/12/2021: https://www.aprofem.com.br/leitura-conteudo/00006289

fóruM de enTidadeS SindiCaiS dO SinP 
SiSTeMa de neGOCiaçãO PerManenTe 
ServidOreS MuniCiPaiS de SãO PaulO

são paulo, 06 de janeiro de 2022.

Ofício nº 01/2022
exmo Sr. Prefeito
assunto: enquadramento de servidores na lei nº 17.721, de 07/12/2021.

tem este a finalidade de trazer à ponderação de v. Exa. o problema que está ocorrendo com os integrantes das careiras de 
nível básico e de nível médio, bem como solicitar que sejam revistos os entendimentos adotados, nos termos expostos abaixo:

com a publicação da lei nº 17.721, de 07 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a criação do novo Quadro de pessoal 
de nível médio e básico – Qmb da prefeitura do município de são paulo, com plano de carreira, reenquadra cargos e funções de 
assistente de Gestão de políticas públicas e de assistente de suporte técnico, do Quadro de pessoal de nível médio da prefeitura 
do município de são paulo, instituído pela lei nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004, e de agente de apoio, do Quadro de pessoal 
do nível básico da prefeitura do município de são paulo, instituído pela lei nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, e institui o 
respectivo regime de remuneração por subsídio, a secretaria Especial de Gestão deu início aos procedimentos necessários para 
orientar as equipes de rh no atendimento aos interessados.

há três situações que têm grande potencial para prejudicar os servidores que pretendem optar pelas novas carreiras:
1 – a equipe responsável pelos procedimentos adotou a decisão de alterar a parametrização do siGpEc no sentido de consi-

derar a contagem do tempo do servidor, até aqui computado em dias, para passar a fazer essa contagem em anos. Em decorrência, 
o processamento dos enquadramentos, antes previstos para 30/12/2021, passaram a ter vigência a partir de 01/01/2022. tal alte-
ração, à primeira vista de pouco ou nenhum impacto, traz, como consequência, um enorme prejuízo aos servidores que deveriam 
ser enquadrados em referência imediatamente superior ainda em 2021 e que, na adesão à nova carreira, obteriam a equivalência 
na mesma categoria no Qmb. com a alteração eles deixam de ser promovidos e, portanto, ficam prejudicados por mais 18 meses.

2 – outra situação que se afigura inadequada refere-se à fixação dos proventos dos aposentados, nos termos do § 3º do 
art. 43 da lei 17.721/2021.

para garantir a aplicação do princípio da paridade constitucional será necessário fazer em duas etapas para refletir o mesmo 
regramento usado para os ativos. o que está sendo proposto é uma simples fixação em uma única etapa, o que implica em usar 
critério diferente do usado para os ativos, o que impossibilita o enquadramento.

3 – os efeitos da lei complementar 173, de 27/05/2020, encerraram-se em 31/12/2021 e o parecer da coJur/sEGEs 
relativo às implicações da referida lei concluiu que não há vedação para a concessão de Evolução Funcional aos profissionais 
de Educação e, por analogia, não deve haver também vedação para a concessão de adicionais por tempo de serviço para os 
servidores que cumpriram os requisitos necessários para a obtenção desse benefício até aquela data e que, uma vez concedido, 
deverá ser considerado para a fixação do valor do subsídio na nova carreira.

de se supor que, ao enviar o projeto de lei para a câmara municipal, o Executivo fez acompanhar o correspondente estudo 
do impacto financeiro, calculado tanto nos termos da parametrização anterior do siGpEc quanto nos da lei complementar 173 
e também sem desconsiderar o direito constitucional à paridade, o que leva à compreensão de que os eventuais acréscimos nas 
despesas decorrentes da aplicação da lei nº 17.721 em consonância com a justa e necessária alteração nos critérios propostos 
pela equipe técnica de coGEp, já devem ter sido levados em conta e não hão de ser impedimento para decisão do governo no 
sentido de evitar esse prejuízo aos servidores.

na expectativa da melhor e mais célere acolhida ao justo pleito dos valorosos servidores envolvidos na questão, subscre-
vemo-nos.

respeitosamente
margarida prado Genofre

coordenadora

amaasp - associação municipal dos aGpps e agentes de apoio de são paulo 
aproFEm - sindicato dos professores e Funcionários municipais de são paulo 
Fasp - Federação das associações sindicais e prof de servidores da pmsp
sindsEp - sindicato dos trabalhadores na administração pública e autarquias no município de são paulo

Exmo. sr. ricardo nunes
d.d. prefeito da cidade de são paulo

QuadrO de PeSSOal de nÍvel MédiO e BáSiCO
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eleição de representantes Sindicais 
da aPrOfeM para 2022, em unidades 
educacionais e Setores dos órgãos 
regionais e Centrais da SMe 

Seja o elo entre aprofem e seus filiados. Con-
vidamos você para ser nosso Representante em sua 
Unidade de trabalho!

A título de incentivo à participação dos Represen-
tantes Sindicais e, também, como reconhecimento 
da importância de que essa responsabilidade se 
reveste, ofereceremos, em 2022:

3	 descontos para os Representantes e seus fa-
miliares nas estadias em nossas Colônias de Férias e 
na Pousada de Campos do Jordão (10% de desconto 
na estadia). Promoção válida para estadias até no-
vembro/2022, não cumulativa para anos seguintes.

3	 3 (três) inscrições em cursos EADs homologa-
dos durante o ano.

3	 Setor de Relacionamento da APROFEM exclu-
sivo para interagir com os Representantes Sindicais, 
inclusive receber suas chamadas telefônicas e e-
-mails com presteza e exclusividade.

representantes Sindicais em  
unidades Municipais de outras  
Secretarias e Subprefeituras

A aprofem aceita a eleição/indicação de 1 
(um) Representante por Unidade das demais Se-
cretarias Municipais e do IPREM, com os mesmos 
direitos e responsabilidades acima descritos. Só de-
vem ser desconsiderados aspectos como a dispensa 
de ponto e outros itens já usuais na SME, ainda não 
viabilizados para a aprofem nos demais setores da 
Administração Municipal.

datas sugeridas das reuniões de 
representantes Sindicais:

Há previsão de 5 (cinco) reuniões on-line no 
decorrer do ano, em que o Representante Sindical 
tem dispensa de ponto assegurada (Instrução 
Normativa não publicada até o fechamento desta 
edição). Confira previsão de datas: 08/03 (terça-
feira); 04/05 (quarta-feira); 30/06 (quinta-feira); 
12/09 (segunda-feira) e 18/11 (sexta-feira)

A aprofem considera imprescindível a 
existência da figura do(s) Representante(s) 
eleito(s)/indicado(s) ou autoindicado(s) nas 
Unidades de Trabalho da SME e das demais 
Secretarias e Subprefeituras da Capital.

Excepcionalmente, na Unidade onde exis-
tir filiado(a) da Entidade e, independente-
mente do motivo, em que não houver Repre-

representante Sindical da aPrOfeM
sentante nos termos do parágrafo anterior, 
o(a) filiado(a) com maior tempo de filiação 
será considerado(a) referência/contato da 
aprofem naquela Unidade, com as prer-
rogativas de Representante Sindical para 
todos os efeitos legais. Será previamente 
contatado(a) pelo Setor de Relacionamento 
da aprofem e poderá declinar dessa indica-

ção,  oportunidade em que será contatado(a) 
o(a) próximo(a) mais antigo(a), e assim por 
diante.

 O propósito da aprofem é o de, gradati-
vamente, intensificar uma concreta interação 
com as Unidades Municipais, procurando 
atendê-las nas suas solicitações/aspirações, 
com brevidade e eficácia.

aTençãO!
- As reuniões ocorrerão de maneira virtual, via 

Plataforma ZOOM, enquanto durar a situação de 
pandemia por COVID-19. 

- As reuniões ocorrerão em dois horários (manhã 
e tarde). Dessa forma, o Representante poderá optar 
pelo horário conforme a jornada do cargo para o 
qual é representante.

- A aprofem solicitou à SME a revisão do 
procedimento de Dispensa de Ponto aplicado em 
2021, que era válida apenas para o cargo em que o 
filiado foi eleito Representante Sindical, nos casos 
de acúmulo de cargos no âmbito da SME. Ainda 
aguardamos decisão oficial. 

eleição
Solicita-se que cada Unidade promova previa-

mente um processo de eleição/indicação para esco-
lher seus dois Representantes e respectivos suplen-
tes, contemplando os diversos segmentos e turnos, 
buscando uma representação abrangente. 

Não tendo havido interesse da Unidade em 
promover essa eleição/indicação, será aceita a au-
toindicação de interessados, conforme limites acima 
estabelecidos. 

a ata de eleição dos representantes  
Sindicais 2022 pode ser  acessada através 
do Portal aPrOfeM (www.aprofem.com.br)

Após preenchida, a Ata de Eleição deverá ser digi-
talizada (escaneada) e enviada até o dia 24/02/2022, 
para o e-mail relacionamento@aprofem.com.br.

Os Representantes eleitos deverão ter em mente 
a relevância de seu papel como elo entre seus pares 
e a aprofem e, sempre, deverão multiplicar os 
conteúdos debatidos e as conclusões alcançadas. Se 
necessário, exigir das respectivas chefias imediatas 
as condições para fazê-lo.

iMPOrTanTe:
Lembramos que é permitido apenas 2 Represen-

tantes Sindicais por Unidade Educacional, para fins 
de dispensa de ponto. A Entidade não se respon-
sabiliza por eventuais envios de Atas e cadastro de 
Representantes excedentes.

Excepcionalmente, o(a) Representante Sindical 
2021 da Unidade Educacional ou Unidade Regional/
Central da SME continuará na condição de Repre-
sentante Sindical em 2022, até que a referida Ata de 
Eleição 2022 esteja em poder da APROFEM ou que 
o(a) Representante Sindical 2021 (titular ou suplen-
te) formalize o seu desinteresse. 

uma vez eleito(a), o que o(a)  
representante Sindical da aPrOfeM  
deve fazer para, efetivamente, justificar 
perante seus pares a sua indicação?

Ele(a) deve sempre participar das Reuniões de 
Representantes Sindicais. Se não puder fazê-lo, deve 
procurar o seu suplente e pedir-lhe, em tempo hábil, 
que o(a) substitua, para que sua Unidade, ou o seu 
grupo, não fiquem sem essa representação. Isto é 
uma responsabilidade muito grande. Participar da 
Reunião de Representantes Sindicais não deve ser 
apenas uma atividade interessante para os próprios. 
Deve estar ciente de que estará ouvindo, opinando, 
debatendo e, eventualmente, até deliberando acerca 
de diversas questões de interesse da categoria e que, 
como Representante Sindical, é seu compromisso le-
var o fruto desse trabalho à sua Unidade. Basicamen-
te, este é o trabalho: participar das reuniões e dar 
um retorno aos demais servidores de sua Unidade. 
E se não puder assim proceder, deve justificar sua 
ausência à reunião e/ou procurar o Suplente para 
que participe no seu lugar, garantindo-se, assim, a 
efetiva representação da Unidade.

*Consulte a relação completa de serviços no Portal APROFEM

•  Orientação para utilização do Office 
    365 nos notebooks da Prefeitura
•  Utilização de Google Meet, 
    Classroom, Zoom
•  Instalação de softwares
•  Esclarecimento de dúvidas e 
    auxilio na navegação da internet
•  E muito mais!

FILIADO(A) APROFEM:
aproveite este serviço gratuito!

FAÇA O SEU AGENDAMENTO:
w w w. a p r o f e m . c o m . b r/ f a l e - c o n o s c o

( 1 1 )  3 2 9 2 - 5 5 0 0


